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Autógrafo 017/2026 ao PLO 017/2026

Altera a Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o quadro de cargos, vencimentos e funções públicas do Município e dá outras providências  

	
Art. 1º O Quadro de Cargos Estatutários Efetivos, constante no art. 13 da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, fica acrescido das seguintes vagas: 

I - no cargo de Monitor de Educação I (40h): acréscimo de 15 vagas, passando de 90 para 105 vagas; 

II - no cargo de Monitor de Educação (30h): acréscimo de 15 vagas, passando de 154 para 169 vagas. 

Art. 2º Fica alterado o Quadro Geral de Funções Gratificadas (FG) e de Cargos em Comissão (CC) constante no art. 17 da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, conforme as seguintes modificações na estrutura e quantitativo de vagas: 

I - Extinção parcial de vagas: 

a) no cargo de Assessor Técnico de Projetos (Código 08): extinção de 01 vaga, passando de 05 para 04 vagas; 

b) no cargo de Supervisor Contábil e Orçamentário (Código 05): extinção de 01 vaga, passando de 02 para 01 vaga. 

II - Extinção total de cargos: 

a) o cargo de Coordenador de Estudos e Projetos Urbanos (Código 07): extinção da vaga existente, restando 0 vagas; 
b) o cargo de Coordenador do Arquivo Histórico (Código 07): extinção da vaga existente, restando 0 vagas. 

III - Criação de novos cargos: 

a) criação de 01 vaga de Diretor Geral do Escritório da Nova Centralidade (Código 08); 

b) criação de 01 vaga de Coordenador de Eventos Culturais (Código 07); 

c) criação de 01 vaga de Assessor Técnico do Escritório da Nova Centralidade (Código 07);

d) criação de 01 vaga de Coordenador de Planejamento Administrativo (Código 05).

Art. 3º Fica alterado o padrão de vencimento (Código CC/FG) dos seguintes cargos constantes no art. 17 da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, mantendo-se o número de vagas inalterado:

I - Coordenador de ITBI: de Código 05 para Código 06;

II - Coordenador da Área Tributária: de Código 05 para Código 06; 

III - Assessor Especial do Gabinete do Prefeito: de Código 05 para Código 06. 

Art. 4º Ficam retificadas as seguintes inconsistências técnicas constantes na Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011: 

I - na tabela de cargos em extinção do art. 14, a carga horária do cargo de Gari fica alterada de 40h para 30h semanais; 

II - no Anexo II, na descrição das atribuições do cargo de Engenheiro Eletricista I, a carga horária fica alterada de 30h para 40h semanais. 

Art. 5º O art. 20 da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações nas gratificações: 

I - No inciso I (Secretaria Municipal de Educação), a alínea "c" passa a vigorar com a seguinte redação: 

"c) Gratificação equivalente a 20% do vencimento sobre o maior padrão salarial de 20h do Quadro Geral do Município de Gramado ao servidor efetivo que atuar no suporte operacional e logístico da rede escolar, realizando o recebimento físico e a distribuição de insumos de limpeza, higiene e consumo nas unidades educacionais". 

II - No inciso V (Secretaria Municipal da Administração), a alínea "e", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"e) gratificação equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento sobre o maior padrão salarial de 20h do Quadro Geral do Município de Gramado, a ser concedida ao servidor efetivo designado para exercer, de forma unificada, as funções de Encarregado da LGPD e de Ouvidoria, competindo-lhe a gestão da proteção de dados pessoais e a mediação entre o cidadão e a administração pública municipal por meio do recebimento, análise e encaminhamento de manifestações, elaboração de relatórios e proposição de melhorias nos serviços públicos". 

Art. 6º Ficam inseridas no Anexo I da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, às descrições sintéticas das atribuições e requisitos dos cargos criados por esta Lei, conforme segue: 

I - Diretor Geral do Escritório da Nova Centralidade: Dirigir o Escritório da Nova Centralidade, conforme Sistema de Gestão e Governança estabelecido na Lei do Projeto Urbanístico Relevante da Nova Centralidade, observando ainda os objetivos, estratégias e demais requisitos estabelecidos na referida lei. 

Escolaridade: Curso superior em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil e Registro Profissional no órgão de classe competente: necessário registro no Conselho Regional de Arquitetura ou Conselho Regional de Engenharia. 

II - Assessor Técnico do Escritório da Nova Centralidade: Prestar assessoramento e realizar análise técnica em relação ao monitoramento e desempenho territorial do desenvolvimento da Nova Centralidade, conforme Sistema de Avaliação de Desempenho e através dos Indicadores de Desempenho. Analisar previamente as propostas de ocupação nos parcelamentos do solo, verificando a compatibilidade com os objetivos e estratégias da Nova Centralidade. 

Escolaridade: Curso superior em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil e Registro Profissional no órgão de classe competente: necessário registro no Conselho Regional de Arquitetura ou Conselho Regional de Engenharia. 

III - Coordenador de Eventos Culturais: Planejar, coordenar e executar a agenda de eventos culturais da Secretaria (festivais, mostras, exposições, apresentações).Gerenciar a logística, contratação de serviços e prestação de contas dos eventos realizados. Articular com órgãos públicos e parceiros privados para viabilizar a realização das atividades. Identificar fontes de financiamento e auxiliar na captação de recursos por meio de leis de incentivo, editais públicos, patrocínios privados e parcerias estratégicas. Elaborar relatórios, planos de trabalho e prestar contas das atividades sob sua coordenação. Representar a Secretaria em reuniões e grupos de trabalho relativos à sua área de atuação. 

Escolaridade: Ensino Médio completo. 

IV - Coordenador de Planejamento Administrativo: Coordenar a integração entre o planejamento orçamentário e as demandas operacionais da Secretaria; supervisionar a elaboração dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) no âmbito da pasta; monitorar o ciclo de vida dos contratos administrativos e a logística de suprimentos, garantindo a conformidade técnica das contratações. Supervisionar a elaboração por técnicos designados, de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e Termos de Referência (TR), assegurando que o objeto atenda à necessidade pública e aos princípios da economicidade. Prestar assessoria técnica ao Secretário da pasta em decisões que envolvam impacto financeiro e logístico; emitir relatórios gerenciais sobre o desempenho dos contratos e a execução do plano de ação anual. 

Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

Art. 7º Ficam excluídas do Anexo I da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, as descrições das atribuições relativas aos cargos de Coordenador de Estudos e Projetos Urbanos e Coordenador do Arquivo Histórico. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Fica revogada a alínea "f" do inciso V, art. 20 da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011. 



 Gramado, 05 de maio de 2026. 

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado
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